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		1. INTRODUÇÃO



		Atualmente, vários motivos, ocasionam a mudança nas operações de uma  empresa, entre elas destaca-se a mutação tecnológica, a dinâmica do mercado,  entrada de novos concorrentes, inovações entre outras questões. Vários setores  da economia, para sobreviver no mercado globalizado se obrigam a realizar uma  reestruturação societária, que pode ocasionar em incorporações, fusões e cisões.



		Essas operações de restruturação da sociedade, pode ser entendida como  uma metamorfose da empresa, na qual, as sociedades empresariais se  modificam, com a finalidade de obtenção de vantagens econômicas e até mesmo  fiscais. Logo, surgem as figuras jurídicas da transformação, incorporação, fusão  ou cisão, que são procedimentos de reorganização das sociedades.



		Perceba que essas modificações são permitidas pela legislação brasileira,  sendo que sua implementação pode ser realizada a qualquer tempo, com a  finalidade de encontrar um novo equilíbrio para a empresa ou as empresas que  estão se reestruturando. O empresário para reorganizar a empresa, por meio  destas modalidades, deve observar alguns aspectos importantes, dentre eles:



		▪ A organização como um todo, bem como as os aspectos operacionais;



		▪ Os recursos financeiros, sejam eles: dos atuais acionistas, dos novos  acionistas, ou ainda, de terceiros;



		▪ Os aspectos tributários, da empresa e dos acionista;



		▪ Reflexos tributários, observando-se os reflexos não só do ponto de vista da  empresa como também dos acionistas.



		Esses tópicos devem ser analisados para que ocorra a compra e venda de  parte ou total do controle acionário, no intuito de propiciar a sociedade empresarial  circunstancias mais favoráveis para que essas tenham força para prosperar e se  adequar às novas tendências do mercado, neste sentido que o direito societário  coloca essas quatro hipóteses de metamorfose empresarial - a transformação, a  incorporação, a fusão e a cisão – para que as empresas societárias se  reorganizem. Essas operações são regidas pela Lei 6.404/76, quando estiver  presente nesse processo uma empresa anônima.



		Entretanto, nos casos que não envolva essa modalidade de empresa as  regras serão as do Código Civil de 2002.
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